
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 01/95No

Sessão

RESOLVE:

dar-se-á,

MÊS DIA

reuniões será ásinicio dasO fiorírio de3o
09:00 fvo

disposições em contrário,Ar t . 4o

1995DEJANEIRODÊSESSÕES, 31SALA DAS

Art . 
ras .

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO

para 
mesmo

VALQUIRIA ROCHA DAHER CARIAS 
PRESIDENTE

ES- 
es t atut ír i as ;

r eun i ao 
da semana

2o - Caso haja, qualquer impedimento 
eía seri realizada no

artigo 27 pã- 
do seguinte

O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PlRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e

Ar t .
se dê na data pré-fixada, 

seguinte.

CONSIDERANDO a aprovação unanime do Plenário da 
Ordinária do dia 31 de janeiro de 1995,

que a
dia

Revogam-se as

Art. lo - Determinar que as reuniões ordinárias do Con
selho de Curadores, de acordo com o que determina o 
ragrafo 3o do Estatuto, dar-se-á, em 1995, na forma 
calendário:


